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  Valor restante da propina anual (60%), será pago em 6 prestações de janeiro a junho. 

 

5 – Vagas  

Unidade 
orgânica 

Mestrado 
Total 
vagas 

Vagas Estudantes 
Nacionais de 
Países da U.E. 

Vagas Estudantes 
Internacionais 
(Nacionais de 

Países Fora da U.E.) 

ESECS 

Educação Pré-Escolar 20 15 5 

Educação Pré-Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico 

20 15 5 

Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Matemática e 
Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino Básico 

30 20 10 

 

1- O funcionamento do curso fica condicionado a um número mínimo de 15 candidatos, ou mediante 
decisão do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre.  

2- As vagas sobrantes, de qualquer um dos contingentes, poderão reverter para aquele em que existam 
candidatos não colocados, por despacho do Presidente e ouvidas as Direções das Escolas respetivas.  

3- Por decisão do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre e em conformidade com os protocolos de 
cooperação internacional estabelecidos, as vagas para estudantes internacionais serão distribuídas entre 
países conforme a tabela abaixo, até atingirem o limite de vagas definido. No entanto, mediante 
autorização do Presidente, essas vagas poderão ser redistribuídas entre os países, conforme o número de 
candidatos existentes. 

 

6– Calendarização 2026 
 

1.ª FASE 2.ª FASE 
3.ª FASE 

(Residentes UE) 

Prazo de candidatura 16.03.2026-30.04.2026 09.05.2026-30.06.2026 08.07.2026-02.09.2026 

Publicação de resultados 04.05.2026 10.07.2026 10.09.2026 

Apresentação de reclamações até 06.05.2026 até 14.07.2026 até 14.09.2026 

Matrícula e inscrição1 18.05.2026-27.05.2026 16.07.2026-20.07.2026 14.09.2026-18.09.2026 
 

NOTAS: 

1- A abertura da 2.ª e/ou da 3.ª fase de candidatura depende da existência de vagas sobrantes, após as colocações 
efetuadas na(s) fase(s) antecedente(s). 

2- Na 3.ª fase só se aceitam estudantes internacionais residentes em Portugal ou com visto. 
3- As matrículas serão condicionadas à verificação do número mínimo de estudantes colocados para 

funcionamento dos cursos, ou mediante a decisão do Presidente, pelo que as datas poderão ser alteradas.  




